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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 28/02/2010 - "Vergonha x judiação - Vergonha pro banco Itaú, judiação para
seus clientes. Vou explicar. Neste sábado (27/02), me dirigi à agência do Itaú para sacar
meu pagamento. Sou funcionário público municipal. Chequei cedo, a fila estava curta e
30 minutos depois estava com meu 'faz-me-rir' no bolso. Tinha três, no máximo quatro
caixas com saque disponível. Tinha aposentados na fila; tinha gestante e tinha os
funcionários da prefeitura também.

Quando deixei á agência, a fila era enorme, parodiando Boris Casoy, 'é
uma vergonha'. Pro banco, é claro. Será que não dá pra administração desta agência se
tocar que fim de mês, dia de pagamento dos funcionários da prefeitura, há a
necessidade de um atendimento especial nos seus caixas, principalmente, aumentando
o número de caixas com saques disponíveis?".

Considerando que foi para essa Instituição Financeira que o Poder
Executivo de Campo Mourão vendeu a folha de pagamento de aproximadamente 2.150
servidores municipais no ano de 2005;

Considerando que diariamente observamos o elevado fluxo de pessoas e
filas de espera nessa agência bancária;

Considerando que acreditamos ser um descaso com a população e com
os servidores municipais a morosidade no atendimento em dias de maior pico
movimentação bancária;
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Considerando que estamos preocupados com o bem estar, melhor ^ .
qualidade e maior agilidade no tempo de atendimento do estabelecimento bancário que <
presta serviço aos servidores municipais; —

<5^










